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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. LUIS MIRANDA)

Altera  a  Lei  nº  9.427,  de  26  de
dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999,  a  Lei  nº  9.961,  de  28 de janeiro  de
2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000,
a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, a Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de
2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de
2001,  para  permitir  a  recondução  dos
membros que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de

1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997, a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro

de 2000, a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho

de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.228-

1, de 6 de setembro de 2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e a

Lei  nº  10.180,  de  6  de fevereiro  de  2001,  para  permitir  a  recondução dos

diretores das agências reguladoras, na forma desta Lei.

Art. 2º O caput do Art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro

de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  O Diretor-Geral  e os Diretores serão nomeados

pelo Presidente da República para cumprir mandatos não

coincidentes de 5 (cinco) anos, permitida a recondução,

ressalvado o que dispõe o art. 29.

....................................................................................”

(NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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Art. 3º O caput do art. 24 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de

1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  24.  O mandato dos membros do Conselho Diretor

será  de  5  (cinco)  anos,  permitida  a  recondução,  nos

termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

....................................................................................”

(NR)

Art. 4º O § 3º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de

1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.

11. ................................................................................

.............................................................................................

§  3º  Os  membros  da  Diretoria  Colegiada  cumprirão

mandatos de 5 (cinco) anos, não coincidentes, permitida a

recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei e

na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

....................................................................................”(NR)

Art. 5º Os artigos 10 e 11 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de

1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10.  A gerência e a administração da Agência serão

exercidas por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco)

membros,  sendo  um  deles  o  seu  Diretor-Presidente,

permitida a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de

18 de julho de 2000.

...................................................................................” (NR)

“Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado

pelo Presidente da República e investido na função por 5

(cinco)  anos,  ,  permitida  a  recondução,  observado  o

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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....................................................................................”

(NR)

Art. 6º O caput do art. 7º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de

2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º O Diretor-Presidente da ANS será nomeado pelo

Presidente da República e investido na função pelo prazo

de 5 (cinco) anos, permitida a recondução, observado o

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

....................................................................................”

(NR)

Art. 7º O art. 9º da  Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  9º  A  ANA  será  dirigida  por  Diretoria  Colegiada

composta  de  5  (cinco)  membros,  nomeados  pelo

Presidente da República, com mandatos não coincidentes

de  5  (cinco)  anos,  permitida  a  recondução,  sendo  um

deles o Diretor-Presidente, e terá em sua estrutura uma

Procuradoria, uma Ouvidoria e uma Auditoria, observado

o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 1º  O Diretor-Presidente da ANA será nomeado pelo

Presidente da República e investido na função pelo prazo

de 5 (cinco) anos, permitida a recondução, observado o

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

....................................................................................”

(NR)

Art. 8º O caput do art. 6º Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor ou

da Diretoria Colegiada das agências reguladoras será de

5  (cinco)  anos,  permitida  a  recondução,  ressalvada  a

hipótese do § 7º do art. 5º. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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....................................................................................”

(NR)

Art. 9º Os artigos 53 e 54 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de

2001, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.

53. ................................................................................

.............................................................................................

§  2º  Os  Diretores-Gerais  da  ANTT  e  da  Antaq  serão

nomeados pelo Presidente da República e investidos na

função  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  permitida  a

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18

de julho de 2000.”(NR)

“Art.  54.  Os  membros  das  Diretorias  Colegiadas

cumprirão mandatos de 5 (cinco) anos, não coincidentes,

permitida a recondução, observado o disposto na Lei nº

9.986, de 18 de julho de 2000.

....................................................................................”

(NR)

Art.  10.  O art.  8º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de

setembro de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  8º  A  Ancine  será  dirigida  por  Diretoria  Colegiada

composta  de  1  (um)  Diretor-Presidente  e  3  (três)

Diretores,  com mandatos  não coincidentes de 5 (cinco)

anos, permitida a recondução, nos termos da Lei nº 9.986,

de 18 de julho de 2000.

.............................................................................................

§ 2º O Diretor-Presidente da Ancine será nomeado pelo

Presidente da República e investido na função pelo prazo

de 5 (cinco) anos, permitida a recondução, observado o

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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....................................................................................”

(NR)

Art. 11. O caput do art. 13 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. O mandato dos membros da Diretoria Colegiada

será  de  5  (cinco)  anos,  permitida  a  recondução  a

recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de

2000.

...................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece que a administração pública

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

O princípio constitucional da eficiência exige que a atuação dos

órgãos e entidades públicos seja marcada pela excelência na prestação de

serviços aos cidadãos. Da mesma forma, celeridade, redução de exigências

desnecessárias, simplificação de procedimentos, bem como continuidade na

gestão  dos  bens  e  recursos  públicos,  são  todos  ramificações  da  eficiência

pública.

Nesse  sentido,  este  Projeto  de  Lei  visa  permitir  que  os

diretores de agências reguladoras possam ser reconduzidos aos cargos que

ocupam, em homenagem à eficiência administrativa, bem como com foco na

continuidade da gestão administrativa.

Entendemos que,  pela  capacidade técnica  de que dispõe,  e

considerando ainda a necessidade de maior tempo para a implementação e

ampliação dos projetos propostos à frente das referidas agências, a permissão

para  que  os  diretores  dessas  agências  sejam  reconduzidos,  contribuirá *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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efetivamente  para  o  cumprimento  de  sua  finalidade  institucional,

especialmente, para que os serviços públicos sejam prestados aos usuários

forma  adequada,  observados,  ainda,  os  princípios  da  regularidade,

continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e

cortesia.

Convicto  do  acerto  de  tal  medida,  e  em  homenagem  ao

princípio constitucional da eficiência administrativa, contamos com o apoio dos

nobres pares visando a integral aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

2021-21085
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luis Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221047392000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, disciplina o regime das concessões 
de serviços públicos de energia elétrica e dá 
outras providências. 
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
ressalvado o que dispõe o art. 29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria Colegiada dependerá de 
prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação)  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores 
nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5º.  

§ 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e 
Energia serão nomeados pelo período de três anos.  

§ 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 
disposto nos arts. 6º e 8º desta Lei.  

 
Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação 

desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão 
efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, observados 
os parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas 
e Energia e da Fazenda.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento 
de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 5 (cinco) anos, 
vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por 
sucessor investido na forma prevista no artigo anterior, que o exercerá pelo prazo 
remanescente.  

 
Art. 25. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor serão de três, 

quatro, cinco, seis e sete anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
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Da Estrutura Organizacional da Autarquia 
 
Art. 11. A ANP será dirigida por Diretoria Colegiada composta de 1 (um) Diretor-

Geral e 4 (quatro) Diretores. 
§ 1º Integrarão a estrutura organizacional da ANP uma Procuradoria e uma 

Ouvidoria. 
§ 2º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados pelo Presidente da 

República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado Federal, nos termos da alínea 
"f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 
18 de julho de 2000. 

§ 3º Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão mandatos de 5 (cinco) anos, 
não coincidentes, vedada a recondução, observado o disposto no art. 75 desta Lei e na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 12. (VETADO)  
I - (VETADO)  
II - (VETADO)  
III - (VETADO)  
Parágrafo único. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

 
Seção II 

Das Disposições Finais 
 
Art. 75. Na composição da primeira Diretoria da ANP, visando implementar a 

transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão 
nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministro de Estado de Minas e 
Energia, respectivamente com mandatos de três, dois e um ano, e dois Diretores serão 
nomeados conforme o disposto nos §§ 2º e 3° do art. 11.  

 
Art. 76. A ANP poderá contratar especialistas para a execução de trabalhos nas 

áreas técnica, econômica e jurídica, por projetos ou prazos limitados, com dispensa de 
licitação nos casos previstos na legislação aplicável.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.871, de 20/5/2004).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 

 

Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 
 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10871-20-maio-2004-532372-norma-pl.html
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CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

 
Seção I 

Da Estrutura Básica 
 

Art. 9º A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 
também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções. 

Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que 
deverá ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na 
forma do regulamento. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 23/8/2001) 

 
Seção II 

Da Diretoria Colegiada 
 

Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão exercidas por Diretoria 
Colegiada composta de 5 (cinco) membros, sendo um deles o seu Diretor-Presidente, vedada a 
recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Colegiada serão brasileiros, indicados 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação prévia pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, para cumprimento de 
mandato de 5 (cinco) anos, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo Presidente da 

República e investido na função por 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o 
disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 12. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.961, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 
Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º. O Diretor-Presidente da ANS será nomeado pelo Presidente da República 
e investido na função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o 
disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2190-34-23-agosto-2001-389648-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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Art. 8º. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 
Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA), 
entidade federal de implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (Singreh) e responsável 
pela instituição de normas de referência para a 
regulação dos serviços públicos de saneamento 
básico. (Ementa com redação dada pela Lei nº 
14.026, de 15/7/2020)  

 
 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ÁGUAS - ANA 
 
Art. 9º A ANA será dirigida por Diretoria Colegiada composta de 5 (cinco) 

membros, nomeados pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de 5 
(cinco) anos, vedada a recondução, sendo um deles o Diretor-Presidente, e terá em sua 
estrutura uma Procuradoria, uma Ouvidoria e uma Auditoria, observado o disposto na Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 
25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º O Diretor-Presidente da ANA será nomeado pelo Presidente da República e 
investido na função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto 
na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 
25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação)  

 
Art. 10. (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos 
das Agências Reguladoras e dá outras 
providências.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral (CD I) e os demais 
membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada (CD II) serão brasileiros, indicados 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, entre cidadãos de 
reputação ilibada e de notório conhecimento no campo de sua especialidade, devendo ser 
atendidos 1 (um) dos requisitos das alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, cumulativamente, o 
inciso II: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada 
no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 
a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, no campo de atividade da agência 

reguladora ou em área a ela conexa, em função de direção superior; ou 
b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 
1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo de atividade da 

agência reguladora, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) 
níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, 
no setor público; 

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da agência 
reguladora ou em área conexa; ou 

c) 10 (dez) anos de experiência como profissional liberal no campo de atividade 
da agência reguladora ou em área conexa; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 
25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
§ 5º A indicação, pelo Presidente da República, dos membros do Conselho Diretor 

ou da Diretoria Colegiada a serem submetidos à aprovação do Senado Federal especificará, 
em cada caso, se a indicação é para Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Diretor ou 
Conselheiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 13.848, de 25/6/2019) 
§ 7º Ocorrendo vacância no cargo de Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-

Geral, Diretor ou Conselheiro no curso do mandato, este será completado por sucessor 
investido na forma prevista no caput e exercido pelo prazo remanescente, admitida a 
recondução se tal prazo for igual ou inferior a 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º O início da fluência do prazo do mandato dar-se-á imediatamente após o 
término do mandato anterior, independentemente da data de indicação, aprovação ou posse do 
membro do colegiado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no 
DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Nas ausências eventuais do Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral, 
as funções atinentes à presidência serão exercidas por membro do Conselho Diretor ou da 
Diretoria Colegiada indicado pelo Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da agência 
reguladora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 6º O mandato dos membros do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada 

das agências reguladoras será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, ressalvada a hipótese 
do § 7º do art. 5º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 
por sucessor investido na forma prevista no art. 5º.  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-veto-158409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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Art. 7º (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Estrutura Organizacional das Agências 

 
Art. 52. A ANTT e a Antaq terão como órgãos de deliberação máxima as 

Diretorias Colegiadas e terão em suas estruturas organizacionais uma Procuradoria, uma 
Ouvidoria e uma Corregedoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 53. A Diretoria Colegiada da ANTT será composta de 1 (um) Diretor-Geral e 

4 (quatro) Diretores, e a Diretoria Colegiada da Antaq será composta de 1 (um) Diretor-Geral 
e 2 (dois) Diretores. 

§ 1º Os membros das Diretorias Colegiadas serão brasileiros, terão reputação 
ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos a 
serem exercidos e serão nomeados pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado 
Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o 
disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º Os Diretores-Gerais da ANTT e da Antaq serão nomeados pelo Presidente da 
República e investidos na função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

 
Art. 54. Os membros das Diretorias Colegiadas cumprirão mandatos de 5 (cinco) 

anos, não coincidentes, vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado 
pelo sucessor investido na forma prevista no § 1º do art. 53.  
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Art. 55. Para assegurar a não-coincidência, os mandatos dos primeiros membros 
da Diretoria da ANTT serão de dois, três, quatro, cinco e seis anos, e os mandatos dos 
primeiros membros da Diretoria da ANTAQ serão de dois, três e quatro anos, a serem 
estabelecidos no decreto de nomeação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 
do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 
ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento do Cinema Nacional - 
PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 
Financiamento da Indústria Cinematográfica 
Nacional - FUNCINES, altera a legislação 
sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 
da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

ANCINE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Estrutura 

 
Art. 8º A Ancine será dirigida por Diretoria Colegiada composta de 1 (um) 

Diretor-Presidente e 3 (três) Diretores, com mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, 
vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados nos termos da Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 
25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º O Diretor-Presidente da Ancine será nomeado pelo Presidente da República e 
investido na função pelo prazo de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, observado o disposto 
na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 
25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º Em caso de vaga no curso do mandato de membro da Diretoria Colegiada, 
esse será completado por sucessor investido na forma prevista no § 1º deste artigo e exercido 
pelo prazo remanescente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, 
publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Integrarão a estrutura da Ancine, além da Diretoria Colegiada, uma 
Procuradoria, que a representará em juízo, uma Ouvidoria e uma Auditoria. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 90 
dias após a publicação) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 
26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
Art. 9º Compete à Diretoria Colegiada da ANCINE:  
I - exercer sua administração;  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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II - editar normas sobre matérias de sua competência;  
III - aprovar seu regimento interno;  
IV - cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes aprovadas pelo Conselho 

Superior de Cinema;  
V - deliberar sobre sua proposta de orçamento;  
VI - determinar a divulgação de relatórios semestrais sobre as atividades da 

Agência;  
VII - decidir sobre a venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do seu 

patrimônio;  
VIII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;  
IX - julgar recursos interpostos contra decisões de membros da Diretoria;  
X - autorizar a contratação de serviço de terceiros na forma da legislação vigente;  
XI - autorizar a celebração de contratos, convênios e acordos;  
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo 

menos, 3 (três) diretores, entre eles o Diretor-Presidente, e deliberará por maioria absoluta de 
votos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no 
DOU de 26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 11.182, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005 
 

Cria a Agência Nacional de Aviação Civil - 
ANAC, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA ANAC 
 

Seção I 
Da Estrutura Básica 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. O mandato dos membros da Diretoria Colegiada será de 5 (cinco) anos, 
vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Os mandatos dos 1ºs (primeiros) membros da Diretoria serão, 
respectivamente, 1 (um) diretor por 3 (três) anos, 2 (dois) diretores por 4 (quatro) anos e 2 
(dois) diretores por 5 (cinco) anos, a serem estabelecidos no decreto de nomeação.  

§ 2º Em caso de vacância no curso do mandato, este será completado por sucessor 
investido na forma prevista no art. 12 desta Lei.  

 
Art. 14. Os diretores somente perderão o mandato em virtude de renúncia, de 

condenação judicial transitada em julgado, ou de pena demissória decorrente de processo 
administrativo disciplinar.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º Cabe ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República instaurar o processo administrativo disciplinar, que será conduzido 
por comissão especial constituída por servidores públicos federais estáveis, competindo ao 
Presidente da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir 
julgamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 

 
Organiza e disciplina os Sistemas de 
Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Administração Financeira Federal, de 
Contabilidade Federal e de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, e dá outras 
providências.  
 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.112-88, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA 
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Serão organizadas sob a forma de sistemas as atividades de planejamento e 

de orçamento federal, de administração financeira federal, de contabilidade federal e de 
controle interno do Poder Executivo Federal.  

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL 
 

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES 

 
Art. 2º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal tem por finalidade:  
I - formular o planejamento estratégico nacional;  
II - formular planos nacionais, setoriais e regionais de desenvolvimento 

econômico e social;  
III - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 

anuais;  
IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal;  
V - promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

visando a compatibilização de normas e tarefas afins aos diversos Sistemas, nos planos 
federal, estadual, distrital e municipal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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